LEI Nº 937, DE 31/10/85

Altera o Anexo I da Lei Municipal nº 905, de 26 de novembro de 1984.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - O Anexo I, Quadro de Pessoal Estatutário, Grupo de Atividade: Serviços Gerais, da Lei Municipal nº 905, de 26 de novembro de 1984, que “Dispõe sobre a reestruturação do Quadro de Funcionários da Câmara Municipal de Timóteo, estabelece normas de enquadramento e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS
 Nº
  CLASSE
  PADRÃO
  NÍVEL

Motorista de Gabinete
 1 
  Isolada
    B

    A
   18

   17

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de 1985.

Timóteo, 31 de outubro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
